
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L No. 2.843/94 

"AUTORIZA O PODER EXECUTI\/0 MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL ATRAVÉS DA CORSAN -
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Mun i ci pal de Santo Aritônío da Patrulha, 
no uso das atribuições que lhe são 
confe ridas -po r Lei . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aproi-'ou e eu sanciono a seguinte Lei: 

' í 

ARTIGO ío. -- Fica o Poder Execut ivo Mu 
C o n v ê n i o c o m o G o ve rn o d o Es t 
atrai'ès da CORSAN ~ COMPANHIA 
que tem por finalidade a conc 
águâ na rede de água do Lo 
Habi tação do Estado do Rio G 
canalização para o loteamento 
adutora que captará águá do Ri 
de Monjolo e a canali zará 
T ratamento de Agua da CORSAN,, 
forma a solucionar o problema 
á rea urbana do Muni cí pio. 

nici paI autorizado a firmar 
a do do Rio G rande do Sul, 
RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO, 
lusão da adutora que capta 
teamento da Com pan hi a de 
rande do Sul - COHAB a 
Vila Ri ca, a e xe c u ü So da 

o d o s S i n o s , na I o cal i d a d e 
atè a ETA - Estação de 
na sede d o M un ici p i o d e 

de abastecimento de água na 

ARTIGO 2o, - Compete ao Mun ici pio colocar à di s pos i ção da CORSANi 

- 01 re t roes ca i-'ade i ra 
- serí'idores para execução dos sen.'iços das adutoras 
- transporte de material (canos) da Sede do Mun i cí pio aos 

I <•> c a i s d a s <•.> b r a s 
fornecimento de e^-entual equi pamento para desmonte de 

rochas 
- pav iment ação 
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ARTIGO 3o. - Coifipete à Companhia Riog randense de Saneamento a 

fornecer todo material necessário para a execução das 
obras 
os demais se rv ido res que executarão as i nstalaçBes 
hid rául i cas e os técnicos res ponsái-'e i s pela obra 
elabo ração dos projetos 

ARTIGO 4o. - O prazo de \-'igência do Convênio será de 90 (noventa) 
d ias. 

ARTIGO 5o. ~ As des pesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
corre rão à conta de dotaçBes orçamentá rias prôprias do 
orçamento do exercido vigente. 

ARTIGO 6o. - Fica c Poder Execut ivo autorizado a efetuar 
cont ratação tem po rá ri st de' exce pcional inte resse público, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, a fim de dar cumprimento 
ao Convênio, para preenchimento dos seguintes cargos: 

Categoria Funcional 

Operário 

No. Cargo: 

03 

Padrão 

02 

ARTIGO 7o. - Revogadas as disposições em cont rá rio, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de outubro de 1994 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULlLTiEDfSCO NETTO 
P refe ito Municipal 

EDIT füN SALTIEL 
Responsávfel pela Secretaria 

de Administração 
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